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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DA 13 VARA CÍVEL DA CAPITAL/PB.
 
 
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
 
 
           JOAO BATISTA BENTO NOGUEIRA, já devidamente singularizado nos autos, vem
respeitosamente perante vossa excelência, por meio de seus advogados, solicitar a desistência
do processo.
 
 
                       Pede-se deferimento,
                       João Pessoa, 27 de dezembro de 2019.
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Nº do Processo: 0854444-06.2019.8.15.2001 
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assuntos: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: JOAO BATISTA BENTO NOGUEIRA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Vistos, etc.
 
JOÃO BATISTA BENTO NOGUEIRA, já qualificada, ingressou com a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO

OBRIGATÓRIO (DPVAT) contra SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT.

Antes da apresentação da contestação, a parte autora requereu a desistência do processo (ID Num. 27271789).

É o que importa relatar. Decido.
A manifestação do autor quanto à desistência tem tratamento diferente conforme o momento processual em que ocorre.

Até a apresentação da contestação é ato unilateral do autor e produzirá efeito extintivo do processo independentemente

de manifestação do réu.

Preceitua o art. 485, VIII, do CPC: “O juiz não resolverá o mérito quando: (...)VIII-homologar a desistência da ação (…) §

4o Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação .

É o caso dos autos em virtude da parte não ter sido citada.

Assim sendo, HOMOLOGO o pedido de desistência, decretando extinto o processo sem resolução do mérito, o que faço

com fulcro no Art. 485, VIII, do NCPC.

Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Cumpra-se.

JOÃO PESSOA-PB, data do protocolo eletrônico.

 
Juiz(a) de Direito 
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